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O Comitê se manterá vigilante, avaliando se a estratégia de manutenção da
taxa básica de juros por período suficientemente prolongado será capaz de assegurar
a convergência da inflação. O Comitê reforça que irá perseverar até que se consolide
não apenas o processo de desinflação como também a ancoragem das expectativas em
torno de suas metas. O Comitê enfatiza que os passos futuros da política monetária
poderão ser ajustados e não hesitará em retomar o ciclo de ajuste caso o processo de
desinflação não transcorra como esperado.

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de
Oliveira Campos Neto (presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros,
Diogo Abry Guillen, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso e Paulo Sérgio
Neves de Souza. Os seguintes membros votaram por uma elevação residual de 0,25
ponto percentual: Fernanda Magalhães Rumenos Guardado e Renato Dias de Brito
Gomes."

Conforme estabelece o Comunicado nº 37.292, de 18 de junho de 2021, o
Copom voltará a se reunir, ordinariamente, em 25 e 26 de outubro de 2022, para as
apresentações técnicas sobre a conjuntura econômica e na tarde do dia 26 de outubro
de 2022 para deliberar sobre as diretrizes de política monetária.

BRUNO SERRA FERNANDES
Diretor de Política Monetária

*Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de
câmbio USD/BRL observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana
anterior à da reunião do Copom.

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO
COMUNICADO Nº 39.172, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de 23
de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 22 de setembro
de 2022, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub
para a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda
assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos
títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/1/2023, 1º/4/2023,

1º/7/2023, 1º/10/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/10/2024, 1º/1/2025,
1º/7/2025 e 1º/1/2026;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,
15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027, 1º/3/2028
e 1º/9/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 22/9/2022, na página do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 22/9/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 23/9/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 25/11/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser

informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias úteis,
com 3 (três) casas decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco Central do Brasil, a
qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 22/9/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x(1 + TJ/100) - CJ]x(1+TJ/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do

compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo o pagamento de cupom de juros durante o compromisso, "CJ"

e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 39.174, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor
"R" e a Taxa Referencial (TR) relativos a 21 de
setembro de 2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial
(TR) relativos ao período de 21.9.2022 a 21.10.2022 são, respectivamente: 1,0051%
(um inteiro e cinquenta e um décimos de milésimo por cento), 1,0082 (um inteiro e
oitenta e dois décimos de milésimo) e 0,1836% (mil, oitocentos e trinta e seis décimos
de milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Ministério Público da União

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1.498/2022

Termo de Credenciamento nº 1498/2022, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
LABORCLINICA - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA. Objeto: Prestação de Serviços
MÉDICOS. Processo: 1.14.000.001352/2022-55. Vigência: 15/09/2022 a 14/09/2027.
Assinatura: pelo Credenciante SONIA MARCIA FERNANDES AMARAL, pelo Credenciado
HELENICE MORAIS DOS SANTOS MIRANDA.

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 33/2021. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
TECNICALL ENGENHARIA LTDA (CNPJ 72.581.283/0001-13). Objeto: Prorrogar a vigência
contratual por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: art. 57, II da Lei n.º 8.666/93.
Vigência: de 24/09/2022 até 23/09/2023. Data de Assinatura: 22/09/2022. Valor Total: R$
898.488,02. Nota de empenho: 2022NE000020, de 07/01/2022. Programa de Trabalho:
03128058120HP0001. Elemento de Despesa: 3.3.90.37.04. Processo:
0.01.000.1.005390/2019-10. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante,
HELDER NORONHA BARROS, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe. Empresas vencedoras com os respectivos valores unitários:
Guilherme da Silva Dourado - CNPJ 43.782.095/0001-55 (Item 3 - R$33,66) e Wirecomp
Computer Ltda. - CNPJ 35.174.229/0001-27 (Itens 4 - R$37,00 e 5 - R$37,00). Foram
cancelados os itens 1 e 2.

ROSSANA PERES TORRES
Pregoeira

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 1/2022

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos/CPAD,
designada pela Portaria PGJ nº 214, de 23/02/2018, publicada no Diário Eletrônico do
MPDFT, de 16/03/2018, edição nº 1.246, de acordo com as Listagens de Eliminação de
Documentos/LEDs nº1 a nº5/2022, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º
(trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União
(DOU), se não houver oposição, a Coordenadoria de Documentação e Informação eliminará
116,97 metros lineares de documentos relativos à atuação administrativa e à atuação
finalística, do período de 1992 a 2020, integrantes do acervo do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios/MPDFT.

Referidas LEDs estarão disponíveis no seguinte endereço eletrônico
www.mpdft.mp.br.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e
mediante petição dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos/CPAD do
MPDFT, a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem como o
desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

Brasília, 20 de setembro de 2022.
YARA MACIEL CAMELO
Promotora de Justiça

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e o instrutor Victor dos Santos Valadares. Processo: 19.04.5554.0003554/2022-
44. Objeto: Contratação de instrutor para ministrar na ação educacional "Responsabilização
Criminal Sob a Perspectiva de Gênero", do Projeto "Consito Porque Existo", a ser realizado
no dia 29 de setembro de 2022, das 9 às 12h, na modalidade telepresencial, com carga
horária de 1h30. Valor total: R$ 483,27 (quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e sete
centavos). Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei
nº 8.666/93. Autoridade Superior: WAGNER DE CASTRO ARAÚJO - Secretário-Geral do
MPDFT, em 21/09/2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 39/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
010313/2022-34. , publicada no D.O.U de 09/09/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos, Soluções, e
Materiais Hospitalares destinados a atender a Secretaria de Serviços Integrados de Saúde
(SSI-Saúde) da Procuradoria-Geral da República Novo Edital: 23/09/2022 das 08h00 às
17h59. Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto BRASILIA -
DFEntrega das Propostas: a partir de 23/09/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 05/10/2022, às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas

(SIDEC - 22/09/2022) 200100-00001-2022NE000001

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

PARTÍCIPES: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO (PR/MT), Unidade Gestora -

código 200064-, inscrita no CNPJ nº 26.989.715/0018-50, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA, inscrita no CNPJ/MF nº 14.921.092/0001-57, OBJETO: O
presente Termo tem por objeto a cooperação mútua das instituições
signatárias, visando a designação de Promotores de Justiça auxiliares ao
Promotor Eleitoral, para a fiscalização das Eleições de 2022, no dia anterior e
na data em que forem realizadas, inclusive no segundo turno, se houver, nos
Municípios que não dispõem de agente ministerial exercendo essa função.
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2022; ASSINAM: Vanessa Cristhina Marconi Zago
Ribeiro Scarmagnani, Procuradora-Chefe Substituta da PR/MT, Erich Raphael
Masson, Procurador Regional Eleitoral em Mato Grosso e Esther Louise
Asvolinsque Peixoto, Subprocuradora-Geral de Justiça administrativa, em
Cuiabá-MT.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-09-23T00:53:29-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




